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PORTARIA Nº 011/2026 – PREDUC 
 
 

O Superintendente do Serviço Social Autônomo Paranaeducação, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto Social, considerando: 
 
I - A declaração de nulidade dos contratos de trabalho dos funcionários admitidos entre 
1999 e 2002 sem prévia aprovação em processo seletivo público, devidamente 
formalizada por meio da Resolução nº 01/2016 – DIEX/PREDUC; 
 
II - O teor da Súmula nº 363 do Superior Tribunal do Trabalho – TST, a qual estabelece 
que a contratação de servidor público sem prévia aprovação em concurso público, após 
a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, encontra óbice no respectivo 
artigo 37, inciso II, § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da 
contraprestação pactuada em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o 
valor da hora do salário-mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS; e 
 
III - O contido na Portaria n° 22/2023 – PREDUC que disciplinou os procedimentos com 
relação aos Recursos Humanos do Paranaeducação. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art.  1º. Rescindir, a partir de 30 de abril de 2026, o contrato de trabalho da seguinte 
funcionária, que se encontra aposentada:  

 

RG NOME 

6.662.032-8 MIRIAN FATIMA BIASIN 

 
 
Art. 2º. Como o contrato de trabalho ora rescindido é de funcionária já aposentada, as 
respectivas verbas rescisórias contemplam apenas a contraprestação pactuada em 
relação ao número de horas trabalhadas, consoante o enunciado da Súmula nº 363, do 
TST. 
 
Art. 3º.  As verbas rescisórias mencionadas no artigo 2º serão devidamente pagas até 
o dia 8 de maio de 2026, em observância ao § 6º do artigo 477 da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT (Decreto-lei nº 5.452/1943). 
 
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Curitiba, datado eletronicamente. 

  
Assinado Eletronicamente 
Carlos Roberto Tamura 

Superintendente 
Decreto Estadual nº 657/2023 

Correspondência 386/2026. Assinatura Avançada realizada por: Carlos Roberto Tamura (XXX.831.689-XX) em 23/04/2026 12:40. Inserido ao documento

2.103.095 por: Eliane Yoshie Higuchi Takahashi em: 23/04/2026 11:08. Demais assinaturas na última folha. A autenticidade deste documento pode ser validada

no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: e52c33c7c37f94841d0c84dd9fbf07d5



Correspondência 386/2026.

Documento: PortariadeNulidadedeASGaposentadaABRIL2026.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Carlos Roberto Tamura (XXX.831.689-XX) em 23/04/2026 12:40 Local: PREDUC/SUPER.

Inserido ao documento 2.103.095 por: Eliane Yoshie Higuchi Takahashi em: 23/04/2026 11:08.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:

e52c33c7c37f94841d0c84dd9fbf07d5



76 6ª feira |24/Abr/2026 - Edição nº 12131

PRNEDUCAO

PORTARIA Nº 011/2026 – PREDUC
O Superintendente do Serviço Social Autônomo Paranaeducação, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto Social,
considerando:
I - A declaração de nulidade dos contratos de trabalho dos funcionários
admitidos entre 1999 e 2002 sem prévia aprovação em processo seletivo
público, devidamente formalizada por meio da Resolução nº 01/2016 –
DIEX/PREDUC;
II - O teor da Súmula nº 363 do Superior Tribunal do Trabalho – TST, a
qual estabelece que a contratação de servidor público sem prévia
aprovação em concurso público, após a Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, encontra óbice no respectivo artigo 37,
inciso II, § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário-mínimo, e dos valores referentes aos
depósitos do FGTS; e
III - O contido na Portaria n° 22/2023 – PREDUC que disciplinou os
procedimentos com relação aos Recursos Humanos do Paranaeducação.

RESOLVE:
Art. 1º. Rescindir, a partir de 30 de abril de 2026, o contrato de trabalho
da seguinte funcionária, que se encontra aposentada:
RG NOME
6.662.032-8 MIRIAN FATIMA BIASIN
Art. 2º. Como o contrato de trabalho ora rescindido é de funcionária já
aposentada, as respectivas verbas rescisórias contemplam apenas a
contraprestação pactuada em relação ao número de horas trabalhadas,
consoante o enunciado da Súmula nº 363, do TST.
Art. 3º. As verbas rescisórias mencionadas no artigo 2º serão
devidamente pagas até o dia 8 de maio de 2026, em observância ao § 6º
do artigo 477 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT (Decreto-lei nº
5.452/1943).
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Carlos Roberto Tamura
Superintendente

Decreto Estadual nº 657/2023
50217/2026

FUNDEPR

PORTARIA Nº 0205/2026 – FUNDEPAR

Súmula: Designação de servidores
para atuarem como Gestor e
Fiscal do Contrato nº 3162/2026
– FUNDEPAR celebrado com a
empresa CEZ Engenharia Ltda

A Drtor-Prsdnt do Insttuto Prnns d
Dsnvolvimnto Eduionl – Fundpr, no uso d sus tribuicõs
lgs, onfrds plo Drto Estdul n.º 3270, d 24 d gosto d
2023 , nos trmos d L n.º 18.418, d 29 d dzmbro d 2014,
rgulmntd plo Drto Estdul n.º 8.362, d 16 d dzmbro d
2024,  onsdrndo o ontdo no protoolo nº 24.827.316-0,

RESOLVE:

Art. 1.º Dsgnr os srvdors bxo nddos pr, m
obsrvâni à lgislcao vignt, turm omo gstors  sis do
Contrto nº 3162/2026 – FUNDEPAR, lbrdo om  mprs CEZ
Engnhri Ltd., pr  xucao d srvicos d ngnhri – mlhoris
no Colégo Estdul Spopm, lolzdo no munipo d Spopm/
PR:
I - Gstor Titulr: Suli Aprid Mrtins – RG 2.XXX.578-0 - CPF
XXX.371.239-XX  Suplnt: Gisll Fbriio Crniro Viir – RG
6.XXX.238-8 – CPF XXX.031.409-XX;
II - Fisl Titulr: Jony Mris d Silv – RG 6.XXX.850-4 – CPF
XXX.455.909-XX - CREA/PR 171.925/D, prtnnt o Qudro Própro
doMgistério –QPM SuplntGbril Corri dSilv –RG13.XXX.879-
2 – CPF XXX.381.899-XX –CREA/PR 225.869/D, prtnnt o Qudro
do Fundpr;
III – Apoio Ténio d Fislizcao: August Konrd Fhnr – CREA/PR
131.032/D, nddo plo Srvco Sol Autônomo PARANAEDUCAÇÃO.

Art. 2.º Est Portr ntrr m vgor n dt d su publcao.

Curtb, 22 d brl d 2026.

Eln Trul Crmon
Diretora-Presidente FUNDEPAR

Drto nº 3270/2023
50296/2026

PORTARIA Nº 0206/2026 – FUNDEPAR

Súmula: Designação de servidores
para atuaremcomoGestor e Fiscal do
Contrato nº 3165/2026-FUNDEPAR,
celebrado com a empresa NSA
Núcleo de Serviços Avançados Ltda.

A Drtor-Prsdnt do Insttuto Prnns d
Dsnvolvimnto Eduionl – Fundpr, no uso d sus tribuicõs
lgs, onfrds plo Drto Estdul n.º 3270, d 24 d gosto d
2023 , nos trmos d L n.º 18.418, d 29 d dzmbro d 2014,
rgulmntd plo Drto Estdul n.º 8.362, d 16 d dzmbro d
2024,  onsdrndo o ontdo no protoolo nº 25.622.204-3,

RESOLVE:

Art. 1.º Dsgnr os srvdors bxo nddos pr m
obsrvâni à lgislcao vignt, turm omo gstors  sis do
Contrto nº 3165/2026 – FUNDEPAR, lbrdo om  mprs NSA
Núlo d Srvcos Avncdos Ltd, pr xucao d srvcos d
ngnhri - mlhoris – no Colégio Estdul do Cmpo Ilh ds Pcs,
lolzdo no munipo d Gurqucb/PR.
I - Gstor Titulr: Pulo Svrino Pntdo – RG 9.XXX.108-0 - CPF
XXX.233.749-XX  Suplnt: Vint d Pulo d Sous – RG 8.XXX.781-
1 – CPF XXX.828.469-XX.
II - Fisl Titulr: José Lonrdo Gonclvs Lit d Crvlho Pz –
RG 8.XXX.738-0 – CPF XXX.729.689-XX – CREA/SC 1165410/D, visto
PR 141076  Suplnt: Myr Alvs Donto – RG 13.XXX.324.5 – CPF
XXX.201.619-XX - CREA/PR 184700/D, mbos prtnnts o Qudro
do FUNDEPAR.
III – Apoio Ténio d Fislizcao: Milton Hido Onos - CREA/PR-
16053/D, nddo plo Srvco Sol Autônomo PARANAEDUCAÇÃO.

Art. 2.º Est Portr ntrr m vgor n dt d su publcao.
Curtb, 22 d brl d 2026.

Eln Trul Crmon
Diretora-Presidente FUNDEPAR

Drto nº 3270/2023
49773/2026


